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Tribunal do Júri - Absolvição 
Fundada no Quesito Genérico: 

Ausência de Vinculação à Prova 
dos Autos e Irrecorribilidade

Eliete Costa Silva Jardim

da 1ª Vara Criminal/Tribunal do Júri da comarca de 
-

blico Especial junto ao Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro.

HOMENAGEM NECESSÁRIA 

-
-

como a Deus pediram León Gieco e Mercedes Sosa, “el injusto no me sea 
indiferente”1.

1  Sólo le pido a Dios -
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Quem compõe um Tribunal Popular, na maior parte das vezes, não conhece 

-

-

perder a liberdade. 
-

-
-

-

SOLVIÇÃO

-
nal pát

-
2.

2 
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-

-

-

-

-

-

autoria, ainda quando dela convencido. 

produzidas nos autos.

-
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-

exemplo. Ora, se a Defesa não apresenta nenhuma outra tese absolutória 
-
-

-

confessada até, pode a Defesa limitar-se a sustentar o afastamento de 

-
-

-

que a posteriori

-

-

Tal possibilidade vai ao encontro do que vem propalando Afrânio 

-
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-
-

-
pável. Nesse prisma, o direito penal do autor deve ser afastado, sob pena 

-

-
-

condene o réu. 
-

tese em que os quesitos acerca da materialidade e da autoria são respon-
-

-
-

-

-
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-
-

“O Tribunal do Júri é composto por jurados, pessoas leigas 
-

dem decidir como bem quiserem, sem dar fundamento ao 
seu voto, nem torná-lo público. Eis por que o réu precisa de 

-

quesito abrangente da defesa. Os jurados devem ter, sempre, 
a oportunidade de apreciar livremente a materialidade e a 
autoria do fato. Após, com base em inúmeras teses defensi-
vas viáveis, mas também na existência da mera clemência, o 

absolver o acusado, se assim desejar.
Em nossa visão, sabendo que o quesito (inciso III, art. 483) é 
obrigatório e será oferecido à apreciação dos jurados, deve o 
defensor, ainda que pretenda negar a autoria, ter disponível 
qualquer tese subsidiária, para apresentar ao Conselho de 
Sentença, quando da apreciação do quesito, indagando se o 
réu deve ser absolvido.
O acusado pode ser considerado indefeso pelo magistrado, 

-
de ou autoria, ignorando outras teses, que poderão servir de 
lastro ao referido quesito”3.

-
-
-

que sem qualquer respaldo, sob pena de restar o réu indefeso). 
A plenitude de defesa não pode conviver com amarras e impo-

ma tese 
subsidiária enfraquece a tese principal e desacredita a Defesa frente aos 
3 NUCCI, Guilherme de Souza. Tribunal do Júri. 4a. ed. rev., ampl. e atual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, p. 256-257. 
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que nem a Defesa acredita no que está sustentando. Desse modo, a pre-

-

-

-

dos autos, ou de Direito, fulcrado nas teses apresentadas em plenário. O 

-
temente das teses defendidas em plenário encontra acolhida no Superior 

 Habeas Corpus 276.627-RJ, aquela 
verbis:

no art. 483, III, do Código de Processo Penal, deve ser for-
mulado independente das teses sustentadas em Plenário, em 
observância ao princípio da plenitude da defesa e soberania 
dos veredictos.

-

a materialidade e autoria do crime, mostra-se contrária à 
-

údo do quesito genérico de absolvição, como também ofensa 
à soberania dos veredictos.
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Evidenciado que o Tribunal de origem, ao dar provimento ao 
recurso de apelação interposto pela acusação para determi-

fundamento único o fato de os jurados terem respondido posi-

do crime, concluindo que a decisão dos jurados se encontra 
contrária à prova dos autos, deve ser cassado o acórdão hos-

(...)"4.

-
-

-

necessariamente, da análise das provas dos autos ou do acolhimento das 
5.

-

A soberania das decisões, ao lado da plenitude de defesa, é prin-

Popular, sem o qual se esvaziaria, quase que por completo, a importância 

É em razão da imprescindibilidade de respeito à soberania das 

Habeas Corpus impetrado 
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decisões penais popu
consubstanciar inconformismos de todas as espécies, mas tão somente 

-

for a decisão dos jurados mani-
festamente contrária à prova dos autos”.

-

manifesta contrariedade a ela que viabiliza o conhecimento e provimento 
-

Neste ponto, pedi -
rado por Afrânio Silva Jardim, que, simples e brilhantemente, nos ensina:

“Concebemos a prova como sendo o resultado da demons-

real ocorrência dos fatos relevantes para o julgamento da 
pretensão do autor.
Para nós, tendo em vista a regra do art. 5º., inc. LV, da Cons-

-
ração judicial, somente poderá ser considerado como prova 

-

prova pode não ter sido produzida na fase contraditória do 
processo, mas ao contraditório deve ter sido exposta.

prova penal são os fatos relevantes, ainda que incontrover-

da imputação não deixam de ser objeto da prova, conforme 

Penal. Isto devido ao princípio da busca da verdade real, já 
referido anteriormente. A toda evidência, os fatos irrelevan-
tes não precisam ser provados, assim como os notórios, os 

6.
6 Direito processual penal: estudos e pareceres. 
12ª ed., Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2013, p. 231.



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18, n. 67, p. 13-31, jan - fev. 2015      22 

(ou, ainda, a forma como ocorreu determinado fato). Portanto, quando 
a lei se refere a decisão manifestamente contrária à prova dos autos, 

-
duzida (ou o oposto, entendem ter ocorrido um fato que a prova de-

-

-
cisão contraria frontalmente a prova produzida no processo, pois recusa 

-

-
-

-

-

-

-

manifesta contrariedade da decisão à prova se a decisão atacada não se 
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ad quem pudesse analisar o mérito 

levaram a adotar tal decisum
fatos, o recurso mereceria provimento; se por razões outras, o recurso de-
veria ser improvido. Por óbvio, tal possibilidade inexiste, diante do sistema 

foi considerado na decisão. Seria o equivalente a dizer, v.g. -

-

-
nal. Se o veredicto devesse se limitar às provas dos autos e às leis postas, 

guilty or not 
guilty”, condenando ou inocentando o réu. O atual sistema brasileiro, a 

-

-
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-

ao defender que: 

 “No Tribunal do Júri a defesa ganha outro colorido, uma vez 

de defesa (art. 5o., XXXVIII, a).

-
-

ção e isso permite maior plenitude à defesa no que se refere 
aos mecanismos de convicção do julgador, que não se orienta 
apenas por elementos técnico-jurídicos. Além disso, buscan-

-
derão invocar argumentos de toda ordem, só limitados pelos 

.

A defesa plena é, portanto, a defesa completa e sem quaisquer res-
-

-
-

-

-

-

7 NICOLITT, André. Manual de Processo Penal. 4a. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2013, p. 40.
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DECLARADA PELO TRIBUNAL DO JÚRI. APELO MINISTERIAL 
ALEGANDO QUE A DECISÃO FOI MANIFESTAMENTE CON-

-

que estaria acompanhando o corréu, ora falecido, que veio 

-

sem estar abarcada por qualquer excludente de ilicitude e 
-

comportamento, não há como esta Corte anular tal decisão. 
-

ria à prova dos autos ou às respostas oferecidas”8.

“Cuida-se, na verdade, da impossibilidade de o órgão ministerial 

Processual Penal, quando o acusado resta absolvido com base no 
.

-
dade à prova dos autos em decisão não necessariamente orientada por 

d” 

-
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-

Neste ponto, nos ensina o valioso mestre José Carlos Barbosa Moreira:

-

-
-
-

error in iudicando, resultante da má 

reforma da decisão, 
acoimada de injusta

-

error in 
procedendo), e por isso se pleiteia a invalidação da decisão, 
averbada de ilegal

10. 

-

error in iudicando -

error in procedendo

10 MOREIRA, José Carlos Barbosa. Comentários ao Código de Processo Civil. 11a. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: 
Forense, 2003, p. 260, 262 e 267.
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decisum e a submissão do acusado a outro 

-

-

admissibilidade ou do mérito recursal.

cabimento do 
recurso com a possibilidade jurídica de recorrer11.

retromencionados:

-
cabimento 

-

-
correr prende-se à recorribilidade da decisão”12.

11 . Recursos no Pro-
. 3a. 

ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001, p. 76-77.

12 Op. cit. p. 77.
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In 

-
-

sos contra a vida.

-

que conduziram à conclusão absolutória, não necessariamente baseada 
em provas.

-

dos veredictos, as hipóteses de cabimento do recurso contra a decisão 

d”

-

-
-

-
-
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d

sobre a autoria contrariando manifestamente a prova, o recurso será ple-

a provas), tais como os quesitos que versam sobre materialidade, autoria 

pena, dentre outros. 
Trata-se, em realidade, de reconhecer que a decisão que absolve 

d

-
-

CONCLUSÃO

-

-
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-
diar amarras, não se pode reclamar consonância com provas, na medida 

d” 
-

nientes de respostas a quesitos que dizem respeito a fatos (materialidade, 
-

-
-

direitos fundamentais. 

REFERÊNCIAS

-
NA Recursos no Processo Penal: teoria geral dos 

tribunais. 3a. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001.

Direito processual penal: estudos e pareceres. 12ª ed., Rio de Janeiro: 
Editora Lumen Juris, 2013.

Chaves; STOCO, Rui. -

São Paulo: Revista dos Tribunais, 1985.
MOREIRA, José Carlos Barbosa. Comentários ao Código de Proces-

so Civil. 11a. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 2003.



31R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18, n. 67, p. 13-31, jan - fev. 2015   

NICOLITT, André. Manual de Processo Penal. 4a. ed. Rio de Janeiro: 
Elsevier, 2013.

NUCCI, Guilherme de Souza. Tribunal do Júri. 4a. ed. rev., ampl. e 
atual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013. 

TUBENCHLAK, James. 5a. 
ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Saraiva, 1997.


